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PORTARIA-DRH Nº 257, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	12986
	Maria Mouranilda Tavares Schleicher
	001001216/2009

	11998
	Mozart Viana Lara
	001001221/2009

	11021
	Luiz Antonio Bueno Lopes
	001001222/2009

	11755
	Maria Bezerra de Andrade
	001001223/2009

	11735
	Ilza Aparecida Fernandes
	001001224/2009

	11740
	Bárbara Pereira de Andrade
	001001225/2009

	11430
	Marlene da Silva Correia Mota
	001001226/2009

	11680
	Paulo Barbosa Pacheco
	001001227/2009

	13189
	Odenice Souza Trajano
	001001228/2009

	13243
	José Patrocínio Machado
	001001229/2009

	18347
	Maira Sant'ana Fioravanti de Almeida
	001001234/2009

	16840
	Edson Cândido de Oliveira
	001001235/2009

	11061
	Jorge Haroldo Martins
	001001250/2009

	11028
	Zinia Figueiredo de Alencar Araripe
	001001251/2009

	11459
	João Marques
	001001252/2009

	11907
	Robert Siqueira
	001001253/2009

	11563
	Ana de Deus Santos
	001001254/2009

	12635
	Angelo Pereira Ayres
	001001255/2009

	18341
	Andréa Mendonça de Moura
	001001256/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 27/11/2009
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